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Emenda nº 28, ao projeto de lei complementar nº 3, de 2022

Dá nova redação ao § 1º do artigo 10 do PLC em comento:
“§ 1º - O tempo de trabalho destinado às atividades pedagógicas sem interação com os educandos deverá ser cumprido na unidade escolar e em local de livre escolha do docente, na proporção de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de aulas cumpridas em local de livre escolha e 25% (vinte e cinco por cento) de aulas cumpridas na unidade escolar.”
JUSTIFICATIVA
O projeto de lei que ora se emenda acaba com a possibilidade do docente executar parte da jornada que ele trabalha sem interação com os estudantes em local fora da escola, e é de se estranhar tal opção, porque os professores corrigem e elaboram provas e trabalhos, e costumam fazer isso em suas casas, consultando suas bibliotecas ou usando seus equipamentos, o que resulta que essa parte de sua atividade fica muito mais adequada aos fins a que se destina.

Não há nenhuma justificativa que possa dar guarida ao desejo governamental de se excluir essa possibilidade de trabalho aos docentes.

Por essa razão peço o apoio de meus pares à emenda que ora proponho.
Sala das Sessões, em 9/3/2022.

a) Professora Bebel
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